
© PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28. 199. DE 1 6 DE M.ÂIO DE 2019

LUIZ FERNANDO A1IANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 20 1 8, ART.4'; $2'. '"'

CONSIDEjtANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁmA, PAriA
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
ATENÇÃO BÁSICA,UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.
REF. SOLICITAÇÃO 360 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE EQUÍPANÍKNTOS 0DONTOLÓGiCOS PARA AS UQulPKS
DE SAÚDE BUCAL NA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA, UTILIZANDO RECURSOS
PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
REF. SOLICITAÇÃO 357 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

DE C ROTA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMElqTAR DE R$ 136.000,00 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10.301.019] .2188 PROMOCÃO DAS ACHES DAS UNIOAOE OE ATENCÃO BÁSICA
4.4.90.52.00 EOUliKMENTOS E MATERIAL PERÀ4ANENTE

5080 MS#NS/AZUIS. DE EOUIP. ODONTOLÓGICOS/SAÚDE BUCAL

R$ 36.000,00

4.4.90.52.00 EOUIPAh4ENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5166 FNS/MS#ROP.1387575900 01 18003HOUIP/MJ\T. PERM.UBS

RS l oo.ooo.oo

TOTAL....RS 1 36.000,00

ARr. 2' - A COBERTURA OO CI{ÉOITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM C)(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECUitSO INDICADO NO ART. 43, g} !NCISO ll DA LEI FEDERAL N. 432o/64

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PliEFEITUltA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

JOSÉ ,4WTONidPAmMOSCHI

GESTOR DA UNIDA\E DE\G0\rERN0 E FINANÇAS

PUBLICADO E REGÍSTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFE,ITURA DO
MUNICIP]O DE JUNDIAI, AO(S) DEZASSEIS DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE

GUSIAVO L. C. MARYSSAEL DE CANÍPOS
GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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